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Apresentação

Oferece-se ao leitor, organizado em coletânea, o conjunto de textos expostos e debatidos por
pesquisadores de diversas universidades, na sala virtual Grupo de Trabalho de posteres:
DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO II, onde tivemos um total de 12 trabalhos apresentados, com
muitos temas relevantes sendo debatidos, naquele momento.

Inquestionável a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, optou por manter o evento e, passá-lo para uma plataforma on line, neste ano
que vivemos uma guerra com um inimigo invisível que ceifa milhares de vida e, nos impõe
um isolamento como única medida de proteção.

Ainda assim debatemos, sob diversos aspectos, temas relacionados ao Direito Econômico,
Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo. Temas como propriedade intelectual,
cyberbullyng, privacidade e Lei Geral de Proteção de Dados, inteligência artificial,
transformação digital e internet das coisas (IoT), dentre outros, são objeto de análise dos mais
diversos pôsteres apresentados no Grupo de Trabalho.

Desejamos a todos uma ótima leitura e fomentos de novos debates aqui iniciados.

Prof. Ms. Yuri Nathan da Costa Lannes

Prof. Dr. Bruno Bastos de Oliveira
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RESPONSABILIDADE CIVIL DOS INFLUENCIADORES DIGITAIS

Flávia de Oliveira Santos do Nascimento1

Juliana Cassimiro de Araujo
Bárbara Pereira Lattanzi

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: As relações de consumo na contemporaneidade têm avançado para além das
interações entre consumidor, fornecedor e produto. As redes sociais possibilitaram o
surgimento de um quarto e importante integrante nessa cadeia, os influenciadores digitais,
também denominados blogueiros, pessoas que retratam suas vidas em plataformas virtuais
(como o Instagram) e angariam milhares, e até milhões, de seguidores que buscam se espelhar
no estilo de vida, escolhas, aquisições e no dia a dia desses perfis virtuais. A partir da
proximidade e intimidade estabelecida pelos influenciadores através da mídia social surgiu
um terreno fértil para as marcas de vários setores, que vislumbram um novo e importante
nicho da propaganda moderna para anúncio de seus produtos e serviços, atingindo número
expressivo de consumidores influenciando o consumo, sem uma conotação específica de
caracterização de ações de publicidade ou propaganda.

Problema de pesquisa: Questões jurídicas envolvendo a responsabilidade civil de
influenciadores digitais frente aos consumidores, vulneráveis na relação de consumo,
constituem o problema da presente pesquisa.

Objetivo: Verificar parâmetros sobre responsabilidade civil de personalidades influentes na
Plataforma virtual Instagram, que fazem propagandas de produtos de empresas de moda e
beleza.

Método: Após revisão bibliográfica, análise de doutrinas jurídicas pertinentes e levantamento
de matérias divulgadas na mídia sobre a problemática, serão investigados materiais de
influenciadores digitais (na Plataforma do Instagram) num número estimado de 30
influenciadores, durante os meses de abril e maio de 2020. Serão analisados também
demandas judiciais, propostas contra influenciadores digitais, nos Tribunais Estaduais
brasileiros, nos anos de 2018 e 2019, bem como as decisões do Conselho Nacional de
Autorregulamentação de Propaganda (CONAR) dos anos de 2018 e 2019. A sistematização
dos dados e análise dos resultados ocorrerá por vértices de conteúdos temáticos emergentes do
material. A discussão dos resultados ocorrerá nas fronteiras do levantamento inicial da
literatura.

Resultados: A legislação brasileira não trata especificamente do tema de publicidade realizada
por influenciadores digitais. Tratando-se de propaganda e de responsabilidade civil, incidem o
Código Civil, o Código de Defesa do Consumidor e Código Brasileiro de
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Autorregulamentação Publicitária do Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária
(CONAR). Resultados parciais da pesquisa indicam que o CONAR tem autuado
influenciadores e marcas que realizam propagandas consideradas abusivas. Todavia, não há
apontamentos de ações coletivas que busquem reparação civil e as ações individuais
pesquisadas ainda não possuem julgamento em primeiro grau de jurisdição.

Palavras-chave: Responsabilidade civil, Direito empresarial, Direito do consumidor, Fashion

law, Influenciadores digitais
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